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A r t i g o 2.o — A le i o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io e m que se der a i n s t a » 
l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas 
« o custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de s u a p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de j ane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Escado dos Negóc ios 
do Governo, aos 22 de jane i ro de 1963. 

F io ravan te Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

LEI N. 7.735, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 

Cria uma Escola Industrial em Monte Aprazível 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a, 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a c r i ada u m a Esco la I n d u s t r i a l em M o n t e A p r a 

z íve l . 
A r t i g o 2.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io em que se der a i n s t a 

l a ç ã o da escola ora c r i ada c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s a atender à s respec
t ivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta do sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de j ane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 
do Governo, aos 22 de jane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol 
D i r e t o r G e r a l 

LEI N . 7.736, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 

Dibpõe sobre a criação de Ginásio em Leme 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — F i c a cr iado u m G i n á s i o ( . . . v e t a d o . . . ) em Leme . 
A r t i g o 2.° — A le i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que se der a i n s 

t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s 
a ocorrer à s respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 22 de jane i ro 

de 1963. 
C A R L O S ALBERTO» A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l 

LEI N. 7.737. DE 22 DE JANEIRO DE 1963 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual no distoito 
de Paulínia, em Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — F i c a cr iado u m G i n á s i o Es t adua l no dis t r i to de P a u l í n i a , 

e m Campinas . 
A r t i g o 2." — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io em que se der a i n s 

t a l a ç ã o do G i n á s i o referido no art igo anter ior c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas 
a atender à s respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4 ° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 22 de j ane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a l . 

LEI N. 7.738, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1 ° — F i c a cr iado u m G i n á s i o E s t a d u a l no dis t r i to de C r u z 

da E s p e r a n ç a , M u n i c í p i o de Cajuru , com a d e n o m i n a ç ã o de " G i n á s i o E s t a d u a l 
O l í m p i o P e r e i r a " . 

A r t i g o 2.° — Vetado 
Ar t igo 3.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io e m que se der a i n s 

t a l a ç ã o do g i n á s i o ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s a atender à s r es 
pectivas despesas 

Ar t igo 4.° — Es ta l e i e n t r a r á em v igor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 22 de j ane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O ? A . D E C A R V A L H O PINTO 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de jane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

LEI N. 7.739, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u n i G i n á s i o (vetado) em Barre tos . 
P a r á g r a f o ú n i c o — A c o n s t r u ç ã o e o equipamento do p r é d i o d e s t i 

nado ao funcionamento da unidade escolar a que alude este ar t igo, d e p e n d t e r ã o 
de c o n t r i b u i ç ã o da U n i ã o e do M u n i c í p i o ao Estado. 

A r t i g o 2.o — A l e i o r ç e m e n t á r i a do exe rc íc io e m que se der a i n s 
t a l a ç ã o do G i n á s i o (vetado) o ra cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas p a r a 
a tender à s respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 22 de jane i ro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Euva ldo ' de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóoios 
do Governo» aos 22 de j ane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol - D i r e t o r - G e r a l 

L E I N . 7.74«, D E 23 D E J A N E I R O D E 1963 
D e n o m i n a " A d o l f o A l f e u F e r r e r o " o G r u p o Escolar d » 

L a p a , e m S ã o Joaqu im da B a r r a . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa a denominar-se " A d o l f o A l f e u F e r r e r o " o G r u 

po Esco la r da L a p a , e m S ã o J o a q u i m da B a r r a . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de j ane i ro 
de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
E u v a l d o de O l i v e i r a Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
d» O o v e m o , aos 22 de j ane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol - D i r e t o r - G e r a l . 

LEI N. 4.741, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
Dá a denominação de "João Batista Berbet" a G r u p o 

Escolar de Martinópolis. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa e denominar-se " J o ã o B a t i s t a B e r b e t " o G r u p o 

Esco la r do d i s t r i t od e T e ç a i n d á , em M a r t i n ó p o l i s . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a d a t a de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de j ane i ro 

de 1963 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

: r - E u v a l d o de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios 

do Governo, aos 22 de j ane i ro de 1963. 
wí^ravante Zampol - D i r e t o r - G e r a l . 

LEI N.o 7742, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
— Dá a d e n o m i n a ç ã o de «P ro fe s so r Antonio Gomes de 

Oliveira» ao 3.o Grupo Escolar de Marília. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemble ia Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a denominar-se « G r u p o Esco la r Professor A n t o 

n i o Gomes de Ol ive i r a» o 3.o G r u p o Esco la r de M a r í l i a . 
A r t i g o 2.o — Esta l e i e n t r a r á e m vigor Ha da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de jane i ro de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios do 
Governo , aos 22 de Jane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l 

LEI N .o 7743, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
Denomina o Grupo Escolar da Cidade Universitária 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a denominar-se « P r o f e s s o r a C l o r i n d a D a n t i » o G r u 

po Esco la r d a C i d a d e U n i v e r s i t á r i a , subdis t r i to do B u t a n t ã , C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , á o s 22 de j ane i ro de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Es tado dos Negóc ios do 

Governo , aos 22 de J a n e i r o de 1963. 
Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l 

LEI N.o 7744, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
— Dispõe sobre o estabelecimento de gratificação, diária, 

ajuda de custo para os Membros do Conselho Rodoviário e dá 
outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu p romulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l .o — O art igo 9.o do Decre to - le i n . 16.546, de 26 de dezembro de 

1946, al terado pelo ar t igo 7.o da L e i n.o 996, de 13 de a b r i l de 1951, passa a ter 
a r e d a ç ã o seguinte: 

«Ar t i go 9.o — Os membros do Conse lho R o d o v i á r i o p e r c e b e r ã o 
u m a g r a t i f i c a ç ã o por s e s são a que comparecerem, e seu Presidente , 
a l em dessa, u m a g r a t i f i c a ç ã o mensa l r e l a t iva à respect iva f u n ç ã o . 

§ l . o — Os membros do Conse lho R o d o v i á r i o , quando residentes 
í o r a d a C a p i t a l , p e r c e b e r ã o u m a a juda de custo, por s e s s ã o a que 
comparecerem. 

§ 2.0 — A s g r a t i f i c a ç õ e s e a juda de custo, a que se refere o p r e 
sente ar t igo, s e r ã o f ixadas pelo Gove rnador do Estado. 

§ 3.o — Aos membros do Conse lho R o d o v i á r i o que se deslocarem 
temporar iamente , da C a p i t a l , no desempenho de suas a t r i b u i 
ções , s e r á "concedida, a lem do t ransporte , d i á r i a p a r a despesas 
de a l i m e n t a ç ã o e pousada, correspondente à f i xada p a r a o cargo 
de D i r e t o r G e r a l do Depa r t amen to de Es t radas de R o d a g e m " . 
A r t i g o 2.o — O a r t igo 3.o da L e i n.o 996, de 13 de a b r i l de 1951, 

passa a ter a r e d a ç ã o seguinte: 
" A r t i g o 3.o — O s m u n i c í p i o s , n a f o r m a que a l e i m u n i c i p a l de 

t e rmina r , e n v i a r ã o o Pres idente do C q i u ü h o R o d o v i á r i o , 30 ( tr inta) , 
d ias pe lo menos antes do t é r m i n o do m a n d a t o do Conse lho , os n o 
mes dos engenheiros eivis escolhidos p a r a seu representante e s u 
plente . 

§ l .o — Os nomes que t i ve rem recebido m a i o r n ú m e r o de i n d i c a 
ções , apurado o resul tado e m s e s s ã o p ú b l i c a do Conse lho R o d o v i á 
r i o , r ea l i zada 15 (quinze) dias pCl> menos, antes do t é r m i n o do m a n 
dato do Conse lho , s e r ã o , p o r i n t e r m é d i o do S e c r e t á r i o d a V i a ç ã o e 
O b r a s P ú b l i c a s , levados ao Chefe do Gove rno , que f a r á a n o m e a ç ã o 
do representante e respect ivo sup len te . 

§ 2.o — Compe te ao suplente do representante dos m u n i c í p i o s 
subs t i tu i r o t i t u l a r e m seus impedimentos , median te c o n v o c a ç ã o do 
Pres iden te do Conse lho R o d o v i á r i o " . 
A r t i g o 3.o — F i c a p ro r rogado p o r 60 (sessenta) d i a s o p r a z o a que 

se refere o § 2.o do a r t igo 4.o d a L e i n .o 7.184, de 19 de outubro de 1962. 
A r t i g o 4.o — A s despesas decorrentes da presente l e i c o r r e r ã o à c o n 

t a das verbas p r ó p r i a s do Depa r t amen to de Es t r adas de R o d a g e m . 
A r t i g o 5 o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a da t a de s u a p u b l i c a ç ã o . , 
A r t i g o 6.0 — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 22 de j ane i ro de 

1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
F r a n c i s c o de Paula M a c h a d o de Campos 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Es tado dos N e g ó c i o s 
do Governo , aos 22 de j ane i ro de 1963. 

F i o r a v a n t e Z a m p o i , D i r e t o r G e r a l 

LEI N.o 7.745, DE 22 DE JANEIRO DE 1968 
D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o de u m hosp i t a l p s i q u i á t r i c o e m 

A r a r a q u a r a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemble ia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a. 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a c r i ado u m hosp i t a l p s i q u i á t r i c o e m A r a r a q u a r a . 
A r t i g o 2.o — A l e i o r ç a m e n t á r i a do e x e r c í c i o e m que se der a i n s 

t a l a ç ã o do hosp i ta l refer ido no a r t igo anter ior c o n s i g n a r á as d o t a ç õ e s adequa
das ao a tend imento das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a daca de s u a p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo d ó Es tado de S ã o P a u l o , aos 22 de j ane i ro d * 

1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r d a S i l v a P r a d o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Es tado dos N e g ó c i o s 
do Governo , aos 22 de j ane i ro de 1963. 

F io r avan t e Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 

DECRETO N. 41.494, DE 22 DE JANEIRO DE 1963 
Dispõe sobre classificação, nas tabelas explicativas do or

çamento vigente, do crédito suplementar aberto pelo artigo 
68 da Lei n. 7.717, de 22 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de sua a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — D e conformidade com o disposto no a r t igo 68 e r e s 

pect ivo p a r á g r a f o ú n i c o da L e i n . 7.717, de 22 de jane i ro de 1963; f i ca acres
centado, n a verba n . 354 — 8.78.4 — 469 — Despesas de exe rc í c ios encerrados, 
do o r ç a m e n t o vigente, o inc iso abaixo discr iminado, com a d o t a ç ã o de C r $ . . 
470.000.000,00 (quatrocentos e setenta m i l h õ e s de cruzei ros) : 

3 — P a r a a tender ao disposto no art igo 68 da L e i n . 7.717, de 22 
de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua pu
b l i c a ç ã o . 
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